
 INDICAÇÃO nº        /2025 
 (Da Sra. Vereadora Tainá Coutinho) 

 SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER 
 EXECUTIVO  MUNICIPAL  POR  MEIO  DA 
 SECRETARIA  COMPETENTE  A 
 PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  DA  ESTRADA 
 DO  RIO  CALÇADO,  LOCALIZADA  NA 
 COMUNIDADE  DE  ALMIRANTE,  MUNICÍPIO 
 DE GUARAPARI – ES. 

 EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
 GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 A  Vereadora  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais, 
 requer  de  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  artigo  95,  §  1º  do  Regimento 
 Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao  Excelentíssimo 
 Senhor Prefeito Municipal  a seguinte  INDICAÇÃO  : 

 Que  seja  realizada,  com  a  maior  brevidade  possível,  a  pavimentação  asfáltica 
 da  estrada  do  Rio  Calcado  ,  na  localidade  de  Almirante  ,  totalizando 
 aproximadamente  2  km  de  extensão  ,  atualmente  em  condições  extremamente 
 precárias. 

 Trata-se  de  uma  estrada  de  barro,  com  diversos  buracos  profundos  e  grande 
 acúmulo  de  lama  em  períodos  chuvosos  ,  dificultando  o  trânsito  de  veículos, 
 pedestres  e,  sobretudo,  o  acesso  de  serviços  essenciais  à  comunidade.  A 
 ausência  de  infraestrutura  adequada  tem  causado  sérios  transtornos  à 
 população  local  ,  prejudicando  o  deslocamento  diário,  o  escoamento  da 
 produção rural e o acesso à saúde e à educação. 

 A  execução  dessa  pavimentação  se  mostra  urgente  e  necessária  para  garantir 
 segurança, mobilidade e dignidade  aos moradores da  região. 

 Sala das Sessões. 06 de junho de 2025. 

 TAINÁ COUTINHO GUIMARÃES DOS  SANTOS 

 Vereadora de Guarapari 

 Câmara Municipal de Guarapari Estado do Espírito Santo 
 Gabinete Vereadora Tainá Coutinho 

 Anexo da Câmara: Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167, sala 12, Centro, 
 Guarapari/ES.CEP:29.200-260. Telefone: (27) 99993–5582. email: 

 gabvertainacoutinho@cmg.es.gov.br Site:  www.cmg.es.gov.br 
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